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ADMINISTRATIVO.  INSTITUIÇÃO  FEDERAL  DE  ENSINO  SUPERIOR.  CONTRATO

ADMINISTRATIVO.  Análise  da  minuta  do  Termo  de  retificação  ao  Contrato  nº

05/2018 para correção de cláusulas contratuais. Possibilidade, conforme autoriza o art.

65, II, b, da Lei nº 8.666/93, condicionada à observância das recomendações constantes

do presente parecer.

Senhor  Procurador-Chefe,

I - RELATÓRIO

1. O Pró-Reitor  de  Administração e Finanças da Universidade Federal  do  Amazonas -  UFAM,
entidade mantida pela Fundação Universidade do Amazonas - FUA, encaminha à análise desta Procuradoria
Federal  o  processo  em  epígrafe,  consultando  acerca  da  possibilidade  de  alteração  do  Contrato  nº
05/2018, celebrado entre a FUA e a empresa PREST SERVICE MÃO-DE-OBRA LTDA - EPP, tendo por objeto
a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de vigilância eletrônica (mão de obra) para
operação de CFTV/Monitoramento.

2. Em  análise  preliminar,  esta  Procuradoria  Federal/FUA  elaborou  a  Cota  nº  053/2018/
CONSU/PFFUA/PGF/AGU (fl. 1419), recomendando ao solicitante a complementação da instrução processual,
bem como a elucidação de algumas inconsistências.  No retorno dos autos,  foi  acostada a documentação
de fls. 1422 a 1428.

3. No que importa para a presente análise, instruem o processo os seguintes documentos, dentre
outros:

a) instrumento de Contrato nº 05/2018 (fls. 1399/1403);

b) Carta nº 003/2018, em que a Contratada solicita a retificação do valor da garantia, bem como
a exclusão de obrigações incompatíveis com o objeto contratado (fl. 1409);

c) Memorando nº 081/2018 – DLMA-PCU, solicitando a alteração contratual (fls. 1412/1413);

d) Informação nº 062/2018 do Departamento de Contratos e Convênios (fl. 1416);

e) Cota nº 053/2018/CONSU/PFFUA/PGF/AFU (fl. 1419);

f)  Memorandos  nos  113/2018  e  116/2018,  emitidos  pelo  Departamento  de  Logística  e  Meio
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Ambiente, em resposta a Cota nº 053/2018/CONSU/PFFUA/PGF/AFU (fls. 1422 e 1425);

g) Memorando nº 0244/2018 – DEFIN, apresentado o valor retificado da garantia contratual (fl.
1423);

h) minuta do Termo Aditivo que se pretende firmar (fls. 1426/1427);

i) Informação nº 064/2018 do Departamento de Contratos e Convênios (fl. 1428);

j) Memorando nº 195/2017 - PROADM, encaminhando o processo para análise desta PF-FUA
(fl. 1429).

4. Quanto ao aspecto formal, o processo contendo 08 (oito) volumes com 1429 (mil quatrocentas e
vinte  e  nove)  folhas  numeradas  sequencialmente,  encontra-se  protocolizado,  conforme  exigido  pelo  art.
38, caput, da Lei nº 8.666/93 e pelo art. 22, § 4º, da Lei nº 9.784/99.

5. É o sucinto relatório. Passo ao exame.

II - FUNDAMENTAÇÃO

6. Salienta-se, de início, que a manifestação desta PF/FUA fundamenta-se na disposição do art.
38, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93, não abrangendo, portanto, questões estranhas aos aspectos jurídicos,
tais  como  aquelas  relacionadas  à  oportunidade  ou  conveniência,  bem  como  análises  que  importem
considerações  de  ordem  técnica,  financeira  ou  orçamentária,  considerando  a  delimitação  legal  de  sua
competência institucional.

7. Extrai-se dos autos que o  Contrato nº  05/2018  foi  celebrado para  viger  durante  12  (doze)
meses, no período de 26/03/2018 a 25/03/2019, encontrando-se, portanto, em plena vigência, circunstância
que não comprometeria a celebração de termo adicional visando sua alteração.

8. No tocante às modificações contratuais almejadas, importa registrar,  respeitado o âmbito de
discricionariedade ínsito à gestão administrativa, o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666/93 sobre a possibilidade
de alteração dos contratos celebrados pela Administração Pública. Confira-se:

Art.  65.  Os  contratos  regidos  por  esta  Lei  poderão  ser  alterados,  com  as  devidas

justificativas, nos seguintes casos:

[...]

II - por acordo das partes:

[...]

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviço, bem

como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos

termos contratuais originários;

9. Por seu turno, a Cláusula Décima Terceira do instrumento prevê a possibilidade de alterações
contratuais, a serem disciplinadas pelo supramencionado diploma legal.

10. Pois bem. 

11. Na situação em análise, busca-se a realização de alterações contratuais sugeridas pelo Diretor
do Departamento de Logística e Meio Ambiente às fls. 1412/1413, com a finalidade de promover as seguintes
correções: a) adequar a descrição do objeto ao item efetivamente contratado por meio da licitação (Cláusula
Primeira); b) retificar o valor da garantia a ser prestada pela Contratada (Cláusula Sétima); c) exclusão de
obrigações incompatíveis com o serviço contratado (Cláusula Nona).
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12. Portanto, as modificações propostas são de natureza técnica. E mais, segundo atesta o Diretor
do Departamento de Logística e Meio Ambiente – DLMA, essas alterações não modificam o objeto e nem
oneram o valor inicialmente contratado.

13. Por  outro  lado,  vale  anotar  e  registrar  que  causa  perplexidade  a  informação  contida  no
Memorando 257/2018-DECC/PROADM (à fl. 141) no sentido de a Administração formalizou o ajuste mesmo
sabendo da incompatibilidade de suas cláusulas em relação ao efetivo cumprimento do objeto. Não creio que
seja a conduta mais adequada,  pois,  como é sabido,   as obrigações e diretos estabelecidos em contrato
devem ser fielmente executados. Assim, eventuais erros detectados pelos setores administrativos devem ser
corrigidos de pronto, não fazendo sentido a firmatura de um pacto sabendo-se de antemão que o mesmo
contém vícios, para que somente no futuro sejam feitas as retificações. Essa postura deve ser revista, de
molde a resguardar o interesse público.  

14. Quanto a minuta apresentada, confere-se que seus aspectos redacionais guardam conformação
com  a  legislação  pertinente,  devendo  seu  aspecto  técnico,  administrativo  ou  financeira  ser  conferido  e
atestado pelos setores competentes. Não obstante, tenho a recomendar, sob o ponto de vista jurídico,  as
seguintes alterações: 

a) identificar na ementa o número e ano do termo aditivo;

b) inserir no preâmbulo o amparo legal da alteração pretendida, bem como excluir a referência à
Lei nº 10.520/2002;

15. A minuta efetivamente examinada foi chancelada, mediante aposição de minha rubrica sobre
carimbo  oficial  desta  PF/FUA  em  cada  uma  das  respectivas  folhas,  o  que,  conforme  esclarecido  no
MEMORANDO-CIRCULAR  Nº  01/2014/PF-FUA/PGF/AGU,  não  significa  aprovação,  destinando-se  tão
somente a marcar o texto que esta Procuradoria tomou por base para sua manifestação (sujeito a alterações,
quando for o caso).

III - CONCLUSÃO

16. Isto posto, abstraindo-se a apreciação dos aspectos inerentes à conveniência e oportunidade,
os  quais  fogem  à  área  de  atuação  deste  órgão  jurídico,  a  cogitada  alteração  contratual  no  caso
concreto poderá, sob o ponto de vista jurídico, ser viabilizada com fundamento no art. 65,  II,  b,  da Lei nº
8.666/93, com permanência das mesmas condições contratuais e sem prejuízo da adoção das cautelas de
praxe pela Administração.

É o parecer. À consideração superior.

                      Manaus, 20 de julho de 2018.

MÁRCIA ISIS MANSO BRANDÃO

Procuradora Federal

[DOC.ASSINADO ELETRONICAMENTE]

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00905000406201836 e da chave de acesso
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Documento assinado eletronicamente por MARCIA ISIS MANSO BRANDAO, de acordo com os normativos
legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 151645842 no
endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br.  Informações adicionais: Signatário (a):  MARCIA ISIS MANSO
BRANDAO.  Data  e  Hora:  20-07-2018  10:56.  Número  de  Série:
102332742472922971745429388398035290888. Emissor: AC OAB G3.
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